
CIDADE DOS PROFETAS

DISPÔE SOBRE GRÂTUIDADE DO INGRESSO DE
APOSENTADOS, PENSIONISTAS E MATORES DE 65
ANOS EM E\,'ENTOS CULTURAIS REALIZADOS PELO
PODER PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerars.

decreta c eu Prefcito Municipal- sanciono c promulgo a seguinte lei:

Aú. Io - Fica garantido o ingresso gratuito de aposentados.

pensionistas e maiores de 65 (sessenta c cinco) anos em eventos culturais realrzados pclo Poder

Público Municipal.
Parágrafo único - Entende-sc como evento cultural, para efeilo

desta lei- a cribição de filrnes, pcças teatrais e espetáculos de música e dança.

Art.29 - Deverão ser afixados nos espaços culturais públicos- em

locais de fácrl visibilidade. cartazes que reproduzam na íntegra o art. I desta lci.

Art. 39 - O Poder Erecutivo regulamentará esta lei no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos oito dias do mês de agosto de
mil novecentos c novcnta e seis \I\ I

rü\il"
MUCIO COR4EA E

Vereador

\r,*'"ür)r;
VANGELISTA

CMC/msrm

Pr,orEro DE rEr x.. o ?. !/ {-b- --
-^PROvÀDol 

u/!-.r)i-otst uss to E voraÇÀo
voÍ 

^çAo9Í 
l/!.,Ple7 ô vro ÁvE1s...-:--.....--NULos

.- â trIOS FR AN'OS-

C^MARA Mu,\r t.,.1 DE .Ot{6arnH^S '^rG
eutLLoe... ?h_

vc./1-.t O-!,

OE l9

w
lúy'rroerrr

, 163 - CEp 36404-000 _ coNcoitHAs - hiltAs GERATS

d'

?otl
o.

h..l-t

c^

0
I

1,

RUA PADRE AiITOI{IO CONRÊA

TELEFAX (031) 73.t-Í840

Cômoro Municipol de Congonhos

PROJETO DE LEI N9 036/96.

Art. 49. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59. Rcvogam-se as disposições em contrário.



Cômoro M unic ipolde Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidentc-

Senhorcs Vcrcadorcs

Tomou-se público e notório o acentuado dccréscimo dos proventos tanto das

aposentadorias quanto das pensõcs pagas no Brasil. São tão irrisónos os valores desses beneficios
que não são suficicntcs para suprir as necessidades básicas dos cidadâos. A dificil situação financcira
por que estes passam não lhes tem pcrmitido o accsso a eventos culturais- nem mesmo irqueles

realizados sob os auspicios do Poder Público. o que e lastimávcl.

A gratuidadc dc ingrcsso gm eventos culturais- patrociaados pelo Poder

Público Municipal vrna proporcionar a aposcntados- pcnsionislas e maiores dc 65 (sessenta e cinco)

anos a oportunidadc dc precncherem sua vida com alguma forma de divertimento c lazer.

Assinr scndo. cspcro a aprovaçào do presente projcto

Sala das Comissõcs. aos 09 dc agosto de 1996
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Congonhas, 02 de setembro de 1996.

A
Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n" 36196 - Dispõe sobre grâtuidâde do ingresso de
aposentados, pensionistas e maiores de 65 anos em eventos Culturais realizados
pelo Poder Público Municipal e dá outras providências.

Trata o projeto de lei que concede beneficios a idosos e outros

O Municipio tem competência privativa para legislar sobre a

materia.

Surgirâo dúúdas se o projeto aumentará despesas, o que na
verdade não ocorrerá, üsto que tal regra será aplicada nos eventos futuros, que

deverão ter essa condição para serem realizados.

Este é o nosso parecer. smj.

A apreciação da Geral

ADRIÀNO MELILLO
Procurador do Legislativo

Comissões:
E - Legislaçâo. Justiça e Rcdação

- Tributação. Frnanças c Orçamento.
- Saúde e Assist. Social.
- Educação, Cultura e Patrimônio Fhstórico
- Obras e Serviços Públicos.
- Proteçâo ao Meio Ambiente
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Cômtlrq M UNIC ipol de Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 10 de setembro de 1996

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n' 36196 - Dispôe sobre gratuidade do ingresso de
aposentados, pensionistas e maiores de 65 anos em eventos Culturais realizados
pelo Poder Público lV[unicipal e dá outras providências.

PARECER:

O projeto apresentado pelo Vereador Múcio Corrêa Evangelista
tem como objetivo conceder aos idosos, aposentados e pensionistas, o ingresso
gratuito em eventos culturais realizados pelo Poder Público Municipal.

A Constituição Federal, no artigo 230, garante aos idosos a

proteção do Estado. A Lei Orgânica Municipal, no seu artigo 172, § 29", prevê a

integração dos idosos na comunidade e na familia, com a criação de espaços de

lazer. assistência e proteção à velhice.

No meu entendimento. o
irregularidade e nem inconstitucionalidade.

projeto não apresenta neúuma
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Terezinhâ Sobrinho de Oliveira
Procuradora Geral do Legislativo
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Cômqro M untc ipol de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS
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Congonhas, 16 de setembro de 1996.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei no 036196 - Dispõe sobre gratuidade do ingresso de
aposentados, pensionistas e maiores de 65 anos em eventos culturais realizados
pelo Poder Público Municipal e dá outras providências.

RELATÓRIO:

E materia expressa na Constituição Federal, artigo 230, e Lei
Orgânica, artigo 172, parágrafo 2o, garantindo a proteção dos idosos no estado e

integração dos mesmos na comunidade.

Entendo da necessidade da proposta com o objetivo almejado.
Sou favorável ao projeto pela constitucionalidade e legalidade.
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Câmorq M unic ipol de Congonhqs
CIDADE DOS PBOFETAS

Congonhas. 17 de setembro de 1996
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Comissão de Saúde e Assistência Social'

Ref.: Projeto de Lei n9 036196 - Dispõe sobre gratuidade do ingresso de

aposentadãs, pensionistas e maiores de 65 anos em eventos culturais realizados

p"lo Pod". Público Municipal e dá outras providências'

RELATÓRIO:

Pelo grande alcance

pensionistas. sou favorável ao projeto

Esteéomeurelatório.

social e beneficio aos idosos e
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Cômoro M unrc ipol de Congon
CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas, 27 de novembro de 1996

Comissâo de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico

Ref.: Projeto de Lei no 036196 - Dispõe sobre gratuidade do ingresso de
aposentados, pensionistas e maiores de 65 anos em eventos culturais realizados
pelo Poder Público Municipal e dá outras providências.

RELATÓRIO:

Da análise do mencionado projeto, depreende-se que o

Municipio tem competência de legislar sobre a matéria.

Ademais, o projeto üsa difundir a educação, cultura e lazer
paÍa um segmento da sociedade até então taxados como excluidos.

Aproveito a oportunidade e parabenizo ao proponente do
projeto.

Por isso, somos favoráveis à aprovação do mesmo.

Este é o meu relatório.

MARCO CORDEIRO UE
Relator
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Cômoro M UN!C ipql de Congo
CIDADE DO§ PROFETAS

Comissão de Finanças, Tributação e Orçamento

Ref.: PROJETO DE LEI No 036/96 - Dispõe sobre gratuidade do ingresso de âposentâdos,
pensionistas e maiores de 65 anos em eventos culturais realizados pelo Poder Público Municipal
e dá outras proüdências.

RELATÓRIO:

Ana.lisamos o projeto de lei nQ 036/96, no âmbito desta Comissão.

Observamos que a referida proposta não prejudicani a receita municipal, portanto somos favoráveis

ao projeto.

Assim, manifesto-me pela aprovaçâo do mesmo

Esteeomeurelatório.

CARLO§ALBERIO GLIO
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Congoúas, 09 de dezembro de 1996.
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Cômqrq M unic ipql de Congon
CIDADE DOS PBOFETAS

PRoPosrÇÃo DE LEr Ns 032/96.

DISPÕE SOBRE GRATUIDADE DO INGRE,SSO DE
APOSENTADOS, PENSIONISTAS E MAIORES DE 65
ANOS EM EVENTOS CULTURAIS REALIZADOS PELO
PODER PÚBLICO MUNICIPAL T OÁ OUTRAS
pnovtoÊxctes.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
decreta:

Art. 19 - Fica garantido o ingresso gratuito de aposentados,

pensionistas e maiores de 65 (sessenta e cinco) anos em eventos culturais realizados pelo Poder

Público Municipal.
Parágrafo único - Entende-se como evento cultural, para efeito

desta lei. a exibição de filmes, peças teatrais e espetáculos de música e dança.

Art. » - Deverão ser afixados nos espaços culturais públicos, em

locais de f;icil üsibilidade, cartazes que reproduzam na integra o afi. I desta lei.

Art. 3A - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 49. Estâ lei entra em ügor na data de sua publicação.

Art. 59. Revogam-se as disposições em contúrio.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezenove dias do mês de

dezembro de mil novccentos c noventa e sels r
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Presidente
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PI-TEFETTLTRA 1\/ÍfrNrcrpAl- f»E CONGONTIAS
CIDADE DOS PROFETAS

LIit N" 2.122

DISPOD SOBRB A GRATUIDADE DO
INGRESSO D[ APOSENTADOS,
PDNSIONISTAS E MAIOIIES DE 65 ANOS DIVI

EVINTOS CULTURAIS IIEALIZADOS PDLO
PODER PUBLICO MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, decreta e eu Prcfeito Municipal,
sgnciono o promulgo a seguinte Lci:

Artigo lo - Fica garantido o ingresso graluito de
aposenlados, pcnsionistas e maiores de ó5 (sessenta'e cinco) anos enl evcnlos
culturais realizados pelo Podcr Público Municipal.

Parágrafo único - Entende-sc como evento cultural.
para eleito dcsla lei, a exibigão de filmes, pegas teatrais e espelácukrs dc
ntÍrsica c dartça' 

Artigo 2o - Deverão ser afixados ,os espaços
culturais públicos, em locais de fiícil visibilidade, caÍtazes que reproduzam ua
írrtcgra o aíigo lo desta lci.

Artigo 3" - O Poder Execuüvo regulamentará esta lei
no prazo de ó0 (sessenta) dias a contar da data do sua publicação.

' Artigo 4o - Esta lei entra em vigor ua data de sua
publicação.

Artigo 5" - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura M ipal de Con aos vrnte e sete

dias do mês dd dezembro de mi e sels.
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